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de responsabilidade daquele que tenha dado causa.

CAPÍTULO XVI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de 

lances e da documentação relativa ao procedimento observarão o horário de Brasília, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 37. Os órgãos e as entidades, seus dirigentes e servidores, que utilizem o Sistema de 

Leilão Eletrônico responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou por fato que caracterize o 

uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos 

dados e das informações da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, além da proteção 

contra danos e contra utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 38. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá editar normas complementares para 

regulamentar os procedimentos licitatórios de alienação de imóvel.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 05 de fevereiro de 2024.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 38.171 de 05 de fevereiro de 2024

Institui a “Operação Especial de Ordenamento 

das Atividades em Logradouros Públicos, 

Equipamentos Públicos, e em Eventos Públicos 

e Privados - 2024”, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Ordem Pública - SEMOP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 52, da Lei Orgânica do Município, com fundamento nas 

disposições do inciso XIX do art. 78 e no art. 102 da Lei Complementar nº 01/1991, alterada pela Lei 

Complementar nº 030/2001, e

CONSIDERANDO que Salvador é uma cidade cultural e turística, com extenso calendário 

de eventos festivos, religiosos e esportivos, que alteram a rotina da cidade, representando um 

significativo aumento na demanda por serviços e ações sob a responsabilidade do Município;

CONSIDERANDO que, durante as ações de caráter especial, é necessária a atuação 

intensiva da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP para fiscalização do comércio eventual 

ou rotineiro ambulante, de modo a ordenar as atividades desenvolvidas e o meio ambiente saudável 

em vias e logradouros;

CONSIDERANDO que a SEMOP faz a gestão e ordenamento de diversos equipamentos 

públicos municipais, dentre estes, camelódromos, feiras, mercados e cemitérios, os quais 

permanecem em funcionamento todos os dias;

CONSIDERANDO que, por força do incremento de demanda, a SEMOP, necessita que 

os seus servidores exerçam suas atividades em dias e horários especiais, visando assegurar a 

efetividade das ações de ordenamento de atividades nos espaços públicos e privados,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a “Operação Especial de Ordenamento das Atividades em Logradouros 

e Equipamentos Públicos e em Eventos Públicos e Privados - 2024”, no âmbito da Secretaria Municipal 

de Ordem Pública - SEMOP, observadas as competências da Diretoria de Serviços Públicos - DSEP, 

com a finalidade de assegurar o desempenho efetivo da fiscalização e controle do comércio de rua 

durante os eventos realizados nos espaços públicos, intensificar a fiscalização do comércio rotineiro 

ao longo da orla marítima e em todo logradouro público desta Capital, manter a ordem pública e 

a prestação dos serviços em dias festivos, períodos comemorativos, seja em dias úteis, finais de 

semana e feriados e suprir a necessidade extraordinária da gestão dos equipamentos públicos.

Art. 2º A Operação ora instituída por este Decreto tem caráter transitório e circunstancial 

e terá vigência no exercício de 2024, entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

Art. 3º Os servidores designados para atuar na “Operação Especial de Ordenamento das 

Atividades em Logradouros Públicos, Equipamentos Públicos, e em Eventos Públicos e Privados 

- 2024”, farão jus, no período compreendido pela Operação, à Gratificação pela Participação em 

Operações Especiais, prevista no art. 102 da Lei Complementar nº 01/1991, alterada pela Lei 

Complementar nº 030/2001, acrescido de valor correspondente ao auxílio alimentação de acordo 

com a tabela de funções e valores constantes do Anexo Único deste Decreto, e auxílio transporte, 

conforme tarifa vigente.

 Parágrafo único. A Gratificação pela participação na “Operação Especial de Ordenamento 

das Atividades em Logradouros Públicos, Equipamentos Públicos, e em Eventos Públicos e Privados 

- 2024” é vantagem temporária, que não se incorpora ao vencimento, nem serve de base para 

recolhimento da contribuição previdenciária.

 Art. 4º O pagamento da Gratificação pela participação na “Operação Especial de 

Ordenamento das Atividades em Logradouros Públicos, Equipamentos Públicos, e em Eventos 

Públicos e Privados - 2024” ficará condicionado a comprovação de frequência, mediante emissão 

de demonstrativo gerado a partir do Sistema de Operações Especiais - SOE, disponibilizado pela 

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE.

§ 1º O demonstrativo gerado a partir do SOE, nos termos do caput, deverá ser encaminhado 

até o 5º (quinto) dia útil de cada mês de vigência da Operação Especial para a Secretaria Municipal 

de Gestão - SEMGE, devidamente atestado pelo Coordenador da Operação com relação nominal, CPF 

e matrícula, juntamente com as escalas de plantões, horas trabalhadas e valores correspondentes 

ao auxílio alimentação e transporte proporcionais à carga horária de trabalho comprovada, 

considerando as funções e os valores fixados na tabela constante do Anexo Único deste Decreto.

§ 2º Os servidores e/ou empregados públicos municipais indicados para atuar na 

“Operação Especial de Ordenamento das Atividades em Logradouros Públicos, Equipamentos 

Públicos, e em Eventos Públicos e Privados - 2024”, serão previamente cadastrados no SOE pela 

Coordenação da Operação Especial.

Art. 5º É vedada a concessão da Gratificação de que trata o § 1º do art. 102 da Lei 

Complementar nº 01/1991, alterada pela Lei Complementar nº 30/2001, aos agentes políticos 

e aos Dirigentes Máximos do Órgão ou Entidade da Administração Direta e Indireta do Município, 

considerando de relevante interesse público os serviços por estes prestados.

Art. 6º É vedado o pagamento da Gratificação pela participação em Operações Especiais 

para o trabalho realizado durante a jornada regular de trabalho do servidor ou empregado público 

municipal.

Art. 7º Não poderão atuar em Operações Especiais os servidores que, na vigência da 

Operação, estejam cedidos para órgãos ou entidades de outro Município, do Estado, da União ou de 

outro Poder do Município, bem como afastados por gozo de férias, ou por uma das licenças previstas 

no Art. 110 da Lei Complementar nº 01/1991. 

Parágrafo único. É vedada a participação de servidores e empregados públicos em mais 

de uma Operação Especial na mesma data.

Art. 8º Fica fixado como limite das despesas com o custeio da “Operação Especial de 

Ordenamento das Atividades em Logradouros Públicos, Equipamentos Públicos, e em Eventos 

Públicos e Privados - 2024”, o valor total de R$2.469.650,00 (dois milhões quatrocentos e sessenta 

e nove mil seiscentos e cinquenta reais), devendo ser observada ainda a existência de dotação 

orçamentária e disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a 01 de janeiro de 2024.
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ANEXO ÚNICO

FUNÇÃO VALOR/ HORA R$
VALOR DO AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO PARA 12h

COORDENADOR 20,50 24,00

SUPERVISOR I 15,50 24,00

SUPERVISOR II 14,75 24,00

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 12,00 24,00

MOTORISTA 10,00 24,00


